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MENSAGENS 
  
01- PROJETO DE LEI 479/2014- Mensagem nº 118/2014 
Autor: Poder Executivo 
Alteração da Lei nº 16.035, de 28 de dezembro de 2008. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei n. 16.035/2008. Súmula: Dispõe que o Procurador-Geral do Estado poderá autorizar a desistência da 
ação de execução fiscal e arquivamento definitivo do processo, sem a renúncia dos respectivos créditos 
tributários, nas hipóteses que especifica e adota outras providências. 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

  
02- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 17/2014 
Autor: Comissão Executiva 
Alteração do Decreto Legislativo nº 52, de 21 de Maio de 1984, que dispõe sobre a 
Estruturação Administrativa da Assembleia.  
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Decreto Legislativo n. 52/1984. Súmula: A COMISSÃO EXECUTIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO ART. 4º DA LEI Nº 7.807, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 RESOLVE: A 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, SOB 
A SUPERINTENDÊNCIA DO 1º SECRETÁRIO, SÃO REGIDOS PELAS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO LEGISLATIVO, CONSOLIDADAS AS 
NORMAS JÁ VIGENTES. 
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PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 
 

  
03- PROJETO DE LEI 30/2014  
Autor: Artagão Júnior 
Ficam inseridos na grade curricular da Rede Pública Estadual de Ensino, conteúdos sobre 
criacionismo. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
04- PROJETO DE LEI 390/2014  
Autor: Tercílio Turini 
Dispõe sobre a inclusão da dosagem de vitamina D, no rol exames de rotina solicitados nas 
unidades de saúde do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
  
05- PROJETO DE LEI 353/2014   
Autor: Rasca Rodrigues 
Dispõe sobre a proibição da capina química nos perímetros urbanos dos municípios do 
Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI  
 
 

PROJETOS COM EMENDA DE PLENÁRIO 
 

  
06- PROJETO DE LEI 21/2014   
Autor: Caíto Quintana, Tadeu Veneri, Anibelli Neto, André Bueno e Tercílio Turini 
Revoga Leis que concederam Título de Utilidade Pública. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
 
  
07- PROJETO DE LEI 38/2014   
Autor: Caíto Quintana, Tadeu Veneri, André Bueno, Pedro Lupion, Cantora Mara Lima e 
Tercílio Turini 
Revoga Leis que concederam Título de Utilidade Pública. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
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08- PROJETO DE LEI 47/2014   
Autor: Caíto Quintana, Tadeu Veneri, André Bueno, Pedro Lupion, Cantora Mara Lima e 
Tercílio Turini 
Revoga Leis que concederam Título de Utilidade Pública. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 
 

PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 
 

  
09- PROJETO DE LEI 592/2013  
Autor: Péricles de Mello 
Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 14 da lei nº 11.713/97. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDOSN PRACZYK  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI N. 11.713/1997. Súmula: Dispõe sobre as Carreiras do Pessoal Docente e Técnico-Administrativo das Instituições 
de Ensino Superior do Estado do Paraná e adota outras providências. 
 
Art. 14. O acesso ao cargo de Professor de Ensino Superior na Classe de Professor Titular será feito mediante habilitação em 
concurso público de provas, títulos e defesa de trabalho científico, podendo inscrever-se o portador de título de Doutor ou Livre-
Docente há pelo menos 04 (quatro) anos e com experiência comprovada em docência no ensino superior de 04 (quatro) anos.  
(Redação dada pela Lei 16179 de 17/07/2009)  

§ 1º. A banca examinadora será composta de 05 (cinco) Professores Titulares Doutores, sendo obrigatoriamente 02 (dois) 
professores de outras Instituições de Ensino Superior.(Renumerado pela Lei 16179 de 17/07/2009)  

§ 2º. Na hipótese de que o aprovado para o cargo de Professor de Ensino Superior na Classe de Professor Titular seja oriundo da 
Carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná este manterá, para todos os efeitos legais, a respectiva matrícula e 
o cômputo do respectivo tempo de serviço e contribuição, ficando dispensado do estágio probatório. 
(Incluído pela Lei 16179 de 17/07/2009)  

§ 3º. Em face do que dispõe o art. 40, inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil, para efeito de aposentadoria, o 
docente de que trata o parágrafo anterior estará sujeito ao cumprimento de 05 (cinco) anos de efetivo exercício na Classe de 
Professor Titular.(Incluído pela Lei 16179 de 17/07/2009) 

§ 4º. Na hipótese de que o aprovado para o cargo de Professor de Ensino Superior na Classe de Professor Titular seja oriundo do 
serviço público, para efeitos de aposentadoria, deverão ser observadas as regras de transição contidas nas Emendas 
Constitucionais nos 20, de 16 de dezembro de 1998, 41, de 19 de dezembro de 2003 e 47, de 06 de julho de 2005. 
(Incluído pela Lei 16179 de 17/07/2009) 

 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=48405&codItemAto=379294#379294
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=48405&codItemAto=379295#379295
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=48405&codItemAto=379296#379296
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=48405&codItemAto=379296#379296
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=48405&codItemAto=379296#379296


 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

  Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury 

Comissão de Constituição e Justiça 
 

  
10- PROJETO DE LEI 391/2014   
Autor: FERNANDO SCANAVACA 
Dispõe sobre a necessidade de apresentação de selo garantidor para uso do gás natural 
veicular (GNV), pelos usuários de veículos automotores, nos postos de combustíveis. 
RELATOR: DEP. BERNARDO RIBAS CARLI 

 
  
11- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 402/2012 – Regime de Urgência 
Autores: Nereu Moura, Professor Lemos, Adelino Ribeiro e André Bueno 
Institui a Região Metropolitana de Cascavel. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI  
 
  
12- PROJETO DE LEI 300/2014   
Autor: Professor Lemos 
Dispõe sobre monitoramento de agressor de violência doméstica e familiar contra mulher, 
seus familiares e/ou testemunhas, no âmbito do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK  

 
 

PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 
                                                        
 
  
13- PROJETO DE LEI 487/2014  - Regime de Urgência 
Autor: Luiz Cláudio Romanelli 
Denomina de Centro Estadual de Educação Profissional Doutor Ozório Gonçalves Nogueira a 
Escola Estadual de Ensino Técnico Profissionalizante de Bandeirantes - CEEP. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
 
  
14- PROJETO DE LEI 232/2014   
Autor: Péricles de Mello 
Dispõe sobre a instalação obrigatória de dispositivos para segurança nas piscinas privativas 
e coletivas, no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
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15- PROJETO DE LEI 451/2014   
Autor: Dr. Batista 
Delimitação das linhas divisórias dos municípios de Maringá e Sarandi. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
  
16- PROJETO DE LEI 659/2013  
Autor: Pastor Edson Praczyk 
Proíbe a venda de bebidas alcoólicas em postos de combustíveis e em lojas de conveniência 
neles instaladas ou conjugadas e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA 
 
 

RECURSO CONTRA PARECER CONTRÁRIO 
 

  
17- RECURSO AO PROJETO DE LEI 359/2014  
Autor: Douglas Fabrício 
Torna obrigatório, nas viaturas automotivas da Polícia Militar e Civil do Estado do Paraná, 
equipamento de gravação de áudio e câmeras de segurança, bem como adota outras 
providências.  
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 

 
 

PROJETOS DE TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 
 
  
18- PROJETO DE LEI 488/2014   
Autor: Ademar Traiano 
Declara de Utilidade Pública a Associação Esportiva Medianeirense, com sede e foro em 
Medianeira/PR. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 

 
 


